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ÁQulus LUtz PAULELLA, vereador desta cÂment MuNtctPAL,

respeitosamente INDICA ao Chefe do Executivo, Sr. SILVIO CÉSm SARTORELLO,

observado os dispositivos regimentais, o quanto segue:

| - Que o Poder Executivo Municipal realize a remoção da árvore que se

encontra entre os fios da rede elétrica e sobre o asfalto, localizada na Rua lzaias Jose

de Oliveira, Bairro Residencial Flor do lpê, conforme imagem em anexo.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como finalidade atender à necessidade de segurança e

manutenção urbana, tendo em vista que a árvore citada se encontra em via pública, com

galhos entrelaçados nos fios de energia elétrica e raízes que avançam sobre o asfalto.

Essa situação pode causar sérios riscos, como quedas de galhos, danos à rede

elétrica, interrupçäo no fornecimento de energia, além de dificultar o tráfego de veículos e

pedestres,

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 12 de novembro de 2025.

Áeu¡les lu LELLA
Vereador
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